
INDICAÇÃO Nº 
1560
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Câmara Municipal de Itaí, que solicita a liberação de recursos financeiros para aquisição de uma Ambulância, adaptada para o transporte de cadeirante, em prol da Santa Casa de Misericórdia do município de Itaí. 

JUSTIFICATIVA

                  Itaí é um município brasileiro do estado de São Paulo, com uma população estimada em 25.535 habitantes, distribuídos em uma área de 1.112,3 km², distante 300 km da capital de São Paulo.

                  O pedido de recursos financeiros se justifica devido à escassez de recursos e às dificuldades na área da saúde, impossibilitando a aquisição de uma nova ambulância para o Município. Salientamos que as ambulâncias do município estão desgastadas pelo tempo e uso, e não atendem mais a demanda da Secretaria de Saúde do município. 


     Deste modo, o novo veículo proporcionará maior agilidade e segurança no transporte de pacientes, principalmente nos deslocamentos para municípios vizinhos, quando houver urgências e emergências, ou necessidade de tratamentos, consultas  e realização de exames, garantindo o atendimento da população mais carente, que na sua totalidade são usuários do SUS.  

     Pelo exposto, considerando imprescindível a prevenção, tratamento, e os cuidados com a saúde da população, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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